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SE DETEGERE

Gabriella Moreira Moreira 

RESUMO

nemo tenetur se detegere, o qual trata da forma de investigação criminal relacionada 
com a obrigatoriedade da coleta de material genético. No desenvolvimento do arti-
go, é feita uma abordagem relacionada com o direito à proteção contra os excessos 
do Estado na perspectiva da teoria dos direitos fundamentais e princípio do nemo 

tenetur se detegere, o qual auferiu força no período iluminista, relacionando-se com 

a qual os criminosos que forem condenados por crimes violentos terão o seu mate-

afrontando aos princípios da dignidade da pessoa humana, direito de silêncio e do 

PALAVRAS-CHAVE
Nemo Tenetur se Detegere Investigação Cri-

minal; Direitos fundamentais.
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INTRODUÇÃO

nemo tenetur se detegere, a lei abordada inseriu 
novos dispositivos em dois textos legais, os quais já existiam no ordenamento jurídico 

para versar sobre a utilização de exames de DNA na investigação de delitos. E com a 

A lei prevê a coleta obrigatória de material genético para a obtenção de 

dados genéticos armazenados em um banco de dados, que será utilizado quando 

do judiciário.
Em contrapartida, o princípio do nemo tenetur se detegere, o qual é 

assegurado na Constituição Federal e na Convenção Americana de Direitos 

direito ao silêncio é uma das formas de manifestação a não autoincriminação, o 
qual é consagrado na Carta Magna. 

A investigação e os direitos fundamentais caminham juntos, sendo inse-
paráveis. Somente, dessa forma, a investigação criminal deixará de ser instrumento 
de opressão e terá ressaltada a sua virtude que é de preservar a inocência contra 

Os direitos fundamentais têm por objetivo assegurar o respeito à dignida-
de da pessoa humana, sendo assim, acabam por limitar o arbítrio estatal, asseguran-
do igualdade entre os pontos de partidas dos indivíduos.

o respeito a dignidade da pessoa humana, por meio da limitação 
do arbítrio estatal e do estabelecimento de igualdade nos pontos de 
partida dos indivíduos, em um dado momento histórico.

Com a Constituição de 1988, ocorreu um aumento de valores com relação à 
dignidade da pessoa humana, que passou a fundamentar e orientar todo e qualquer 
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exercício de poder.
Ao longo do artigo, no primeiro capítulo será abordado o direito de silên-

cio do investigado, que parte do momento em que é submetido a autoridade policial 
e não somente durante o interrogatório extrajudicial.

-
tório, previsto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, por considerar esses 
dois capítulos como os direitos imprescindíveis do indiciado.

1 DIREITOS FUNDAMENTAIS DO INVESTIGADO 

Partindo de uma concepção básica, a pessoa que detêm direitos, está em 

em que uma pessoa é detentora de um direito, cabe ao outro respeitá-la. Nesse sen-

As pessoas que têm um direito encontram-se numa posi-

-
mente  estabelecem uma prevalência dos valores e interesses que 
não se constituem em direitos. Em quase todas as Línguas moder-
nas a expressão “direitos”- rights em Inglês, droits em Francês, ou 
Rechte em Alemão – designa  que determinados interesses e valores 
devem ser protegidos  por intermédio de uma ação ou omissão dos 
demais membros da comunidade, ou mesmo do Estado.

valor como fundamentais.  Diversos desses direitos são encontrados em cede de in-
vestigação criminal, pois conferem privilégios às pessoas submetidas à persecução 
criminal, sendo que durante muito tempo o processo penal tratou o investigado, 
somente como um objeto, retirando-lhe a sua condição de pessoa humana.

O procedimento inquisitivo, não pode ter o indivíduo como objeto, sendo 
que constitui objeto na investigação o fato constante na notitia criminis, ou seja, o 
fumus commissi delicti que dá origem a investigação (LOPES JR, 2001). Não sendo, 
portanto, o criminoso objeto da investigação, mas sim o crime. 

A Constituição de 1988 que atribui ao investigado sua condição de sujei-

dignidade da pessoa, como um dos fundamentos para um Estado Democrático de 
Direito. Não obstante o direito à dignidade da pessoa aparecer uma única vez no 
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texto constitucional, ela esta vinculada a outros direitos fundamentais.

Talvez essa tenha sido uma posição sábia de nosso cons-
tituinte, pois a dignidade é multidimensional, estando associada a 

-
meçar pela própria vida, passando pela integridade física e psíquica, 

Nesse sentido, a realização da dignidade humana esta vinculada à 
realização de outros direitos fundamentais - estes, sim, expressa-
mente consagrados pela Constituição de 1988.

A dignidade multidimensional mencionada acima aponta que tal princí-
pio irá repercutir em todo edifício legal construído a parir de 1988.

A compreensão de dignidade da pessoa humana está ligada, àquilo que se 
julga correto perante aos demais indivíduos. A idéia  de dignidade está, portanto, 
vinculada a nossa capacidade de nos conduzirmos pela nossa razão e não deixarmos 

Tal entendimento permite a possibilidade de ver o outro cidadão, não ape-
nas como instrumento para a consecução de interesses, tratando-o como a si mesmo. 
Compreendendo, por sua vez, que as pessoas têm dignidade pelo simples fato de 
serem pessoas.

como a concepção de que as pessoas devem ser tratadas com dig-
nitdade, pelo simples fato de serem pessoas; de que não podem ser 
tratadas como meios ou meros instrumentos na realização de nossos 
desejos, mas que têm desejos e anseios próprios, que devem ser res-
peitados. Esta é a famosa segunda formulação do imperativo categó-
rico que encontramos na Fundamentação da Metafísica dos Costumes, 

-
mais como meio.

 O processo penal, no que tange a investigação criminal, na tentativa da 
descoberta da verdade, deixou de observar a dignidade humana ao indiciado que 
era submetido a tal investigação.

A dignidade da pessoa humana, repercute de maneira geral em todos os 
campos do direito, por mais desumano que tenha sido o crime, o investigado não 
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perde sua condição de pessoa humana, tendo resguardados seus direitos.
Dessa forma, o inquérito policial, por meio do qual são realizadas as inves-

-
dade da pessoa que está sendo objeto de investigação. Será, portanto, um instrumen-
to de ponderação entre o interesse estatal de desvendar o delito e seu poder de punir 
e os direitos do indivíduo sujeito a investigação.

O investigado não é obrigado a produzir prova contra si mesmo, exercen-
do dessa forma, seu direito de auto defesa. A Constituição, em artigo 5º, inciso LXIII, 
assegura ao preso o direito de permanecer calado, o qual se estende ao investigado 

Antes da Constituição de 1988, em juízo, o silêncio, poderia ser interpre-
tado em desfavor do réu, prejudicando a defesa. Do mesmo modo ocorria na fase 

Compreende-se como direito de silêncio o exercício da autodefesa. Enten-
de-se por autodefesa aquela que é exercida pelo próprio acusado, em momentos 
fundamentais do processo (FERNANDES, 2002, p. 279).

-

O direito de silêncio poderá ser exercido desde o instante de sua prisão e 
não somente no momento do interrogatório feito pela autoridade policial. Nessse 
sentido é o posicionamento de Maria Thereza Rocha de Assis Moura e Maurício 

-
do unicamente, o direito de calar ante as perguntas da autoridade 
competente (policial ou judiciária), no momento do interrogatório, é 
impor-lhe uma limitação que não condiz com as origens do instituto.

Sendo assim, nada do que vier a dizer, sem que seja alertado de seu direi-

forma, conclui-se que a autoridade policial, não poderia lavrar o auto de prisão em 
-

tes ter sido alertado de seu direito de permanecer em silêncio, ensejando no caso o 
consequente relaxamento de prisão, por ser este, um ato nulo.

-
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to dos fatos ocorridos, seria imprescindível que o indiciado respondesse com clareza 

a sua identidade acarreta a sua auto-incriminação. Nesse sentido reza Theodomiro 

Quando, por exemplo, o autor do crime é conhecido e o 

a obrigação de fornecer dados pessoais seria incompatível com o pri-
vilégio contra a auto-incriminação.

O direito de silêncio também é prejudicado, quando ocorre a utilização 
de subterfúgios para disfarçar a qualidade de investigado. Muito comum, a pessoa 
ser ouvida somente como testemunha e em seguida ser indiciada, tornando nulo o 

O investigado, não pode ser privado de exercer a sua autodefesa. O princi-
pal momento do exercício de sua defesa é no momento do interrogatório.

Antigamente considerava-se o interrogatório, como meio de prova e pre-

1, o interrogatório ganhou novo 
papel, como sendo um meio de defesa.

Por conta dessa nova Lei, o interrogatório passou a ser renunciável, e o 
investigado não é obrigado a comparecer para a sua realização. Nesse sentido é o � � � � � � � � � � 	 
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Por ser o interrogatório ato de defesa renunciável, não 

em virtude do direito ao silêncio, não está obrigado a responder às 
perguntas feitas pela autoridade policial no inquérito e pelo juiz no 
processo. Em decorrência dessa natureza renunciável do direito ao 
interrogatório e do direito ao silêncio, não pode o indiciado ou acu-
sado ser conduzido à presença da autoridade policial ou do juiz para 
a realização desse ato. Contudo, como há dispositivo no Código de 
Processo Penal (art. 260) que prevê a condução coercitiva, sustenta-
se que o juiz pode conduzi-lo para o interrogatório quando julgar 
necessária a sua presença; se for conduzido e não quiser falar, pode 
utilizar-se de seu direito ao silêncio. Estranho, todavia, a condução 
obrigatória ao interrogatório apenas para o acusado, perante o juiz, 

No que tange a autodefesa, não se pode obrigar o investigado a ser preju-
dicado juridicamente por se omitir em participar da atividade probatória, a qual não 
lhe resulte benefício. Desse modo, não pode o investigado ser compelido a exibição 
de documento, participar de reconhecimento, acareação, nem fornecer material para 

Dessa forma, seria o investigado compelido a produzir provas contra si 
mesmo, cerceando o seu direito de defesa.

-

e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes.

 Tal princípio deriva da Sexta Emenda à Constituição dos Estados Unidos 
da América, e para nós ganha importância o Pacto de São José da Costa Rica que traz 

estabelece esse princípio em seu artigo 67, I, alíneas “a”, “b” e “d”.
O direito ao contraditório, não representa somente a garantia ao direito à 

informação de qualquer fato ou alegação contrária ao interesse das partes e o direi-
to à contrariedade, como também a oportunidade de resposta realizada na mesma 
intensidade e extensão.

Estabelece um verdadeiro requisito de validade do processo, sendo que a 
sua inobservância é passível até de nulidade absoluta, quando em prejuízo do acu-
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sado. Isto porque, como cláusula de garantia instituída para a proteção do cidadão 
diante do aparato persecutório penal, encontra-se solidamente encastelado no inte-

imposição da sanção penal.
Para alguns doutrinadores, não há que se falar em contraditório em fase 

inquisitiva, tendo em vista o não oferecimento da denúncia ou queixa.

reservada para a fase judicial, onde há uma acusação formulada pelo 
titular da ação e aceita pelo Poder Judiciário, instaurando-se ai uma 
verdadeira relação jurídico processual. O conceito de acusado está 

de existência de lide no processo penal.

Para outros, os princípios do contraditório e da ampla defesa se diferem, 
sendo que a ampla defesa seria aplicável na investigação criminal e o contraditório 
ao processo.

A defesa se insere do devido processo legal. A Consti-
tuição da República assegura, no art. 5, LV, que “aos litigantes, em 
processo judicial ou administrativo e, aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recur-
sos a ela inerentes”. Com essa redação, a Constituição da República 
aparta não só os litigantes de acusados, mas também contraditório 
de ampla defesa, de forma que cada qual é exercido de acordo com o 
instante e a natureza do procedimento que lhe seja compatível o que 
não impede que, desde que possível, sejam atuados conjuntamente. 
Assim, se é certo que no processo penal não há litigantes, mas sim, 
acusador e acusado, no inquérito policial, procedimento administra-

-
ditório, mas sim exercício do direito de defesa.

O fato é que não há como separar o contraditório da ampla defesa. De nada 

for permitido participar do procedimento de investigação, sendo que constitui um 
direito de réplica.
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Defesa e contraditório estão indissoluvelmente ligados, 
porquanto é do contraditório (visto em seu primeiro momento, da 
informação) que brota o exercício de defesa; mas essa – como poder 
correlato ao de ação – que garante o contraditório. A defesa, assim, 
garante o contraditório, mas também por este se manifesta e é ga-
rantida. Eis a íntima relação e interação da defesa e do contraditório.

Dessa forma compreende-se que tanto no procedimento judicial, como no 
procedimento extrajudicial, existe as duas formas de defesa, uma ligada a outra, 
assim como prevê a Magna Carta.

O grande problema está no momento de adequação do contraditório ao 
inquérito policial, momento em que poderá ser exercitado. Sendo assim, parte do 
momento em que é indiciado, onde o investigado deve demonstrar por argumen-
tos ou meios de provas que não merece ser denunciado pelo representante do 
Ministério Público.

exercer o contraditório, indicando diligências que forem necessárias e úteis para a sua 
defesa, que podem ser ou não indeferidas pelo Delegado, de forma fundamentada.

2 NEMO TENETUR SE DETEGERE

Antes de adentrar no princípio do nemo tenetur se detegere, vale conceituar, 
de uma maneira geral, o que vem a ser um princípio. “Os princípios são normas com 

-
versos problemas, no tocante à aplicação de normas de alcance limitado ou estrito”. 

Os princípios penais e processuais penais lidam, direta-
mente, com direitos e garantias fundamentais, devendo ser conside-
rados como as autênticas linhas de diretrizes para a interpretação 

deve ser implantada em favor dos princípios constitucionais.

Sabe-se que a busca pela verdade é aspirada pelas partes e também pelo 
magistrado, porém, essa verdade não pode ser buscada pelo Estado a qualquer pre-
ço, de tal maneira que o acusado não produzirá prova contra si mesmo, ele não pode 
se autoincriminar. Assim, o direito ao silêncio é uma amostra do princípio do nemo 

tenetur se detegere, dessa forma , trate-se de um dos meios de provas que dependem 
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-

O princípio da inexigibilidade de autoincriminação ou 
nemo tenetur se detegere (também denominado de princípio da “auto-
defesa” pelos Tribunais), que assegura que ninguém pode ser com-
pelido a produzir prova contra si mesmo, tem pontos de contato com 
o princípio da presunção de inocência e com o direito ao silêncio 
assegurado pela Constituição. A ideia é a de limitação do poder de 
punir do Estado, importando, sob esse enfoque, em caracterização 
de uma certa desigualdade processual penal. 

O reconhecimento da autoria de uma infração criminal 

LVII da CF). Antes deste marco, somos presumivelmente inocentes, 
cabendo à acusação o ônus probatório desta demonstração, além do 
que o cerceamento cautelar da liberdade só pode ocorrer em situa-

Conexa ao princípio nemo tenetur se detegere, “a presunção de inocência 
aprofunda a desigualdade no processo, facultando ao imputado ocultar as informa-

quanto pretenda contra ele usar”. ( BAPTISTA 2011, p. 58).
Assim, se tal prova for produzida de forma ilícita, ou que viole o princípio 

do nemo tenetur se detegere, ela não poderá ser utilizada pelo magistrado em sua de-

artigo 5º, LXIII da CF/88, já citada anteriormente, ou seja, tal princípio visa garantir 
o direito ao silêncio, como também outros direitos do acusado, tais como a dignida-
de da pessoa humana, a intimidade e a intangibilidade corporal.

nemo tenetur se 

detegere
Objetiva proteger o indivíduo contra excessos cometi-

dos pelo Estado,na persecução penal, incluindo-se nele o resguar-
do contra violências físicas e morais, empregadas para compelir o 
indivíduo a cooperar na investigação e apuração de delitos, bem 

-
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Dessa forma, o que antes alcançava apenas a pessoa presa, passa a prote-
ger também aquele que está solto, não importando ser ele suspeito, indiciado, acu-
sado ou condenado, ou seja, o direito ao silêncio se estenderá a qualquer pessoa, 
que não será obrigada a confessar o crime, isto é, produzir provas de culpabilidade.

Nesse sentido, LIMA (2011, p. 57). faz menção às pessoas que são arrola-
das como testemunhas, que também podem permanecer em silêncio, caso o fato as 

De certo que a testemunha, diferentemente do acusado, 
tem o dever de falar a verdade, sob pena de responder pelo crime de 

-
der sobre fato que possa, em tese, incriminá-la. Daí ter decidido o 

pessoa, depondo como testemunha, ainda que compromissada, dei-
xa de revelar fatos que possam incriminá-la.

Portanto, é evidente notar que dessa maneira não comete falso testemunho 
quem queira se calar ou omitir fatos, durante um interrogatório, ou seja, o indivíduo 
não cometerá um ilícito.

NEMO TENETUR SE DETEGERE

-

de maio de 2012, vigorando em todo território nacional a partir de novembro de 2012.

Execução Penal.

ação em curso); e a segunda, quando da condenação do acusado. 
A primordial função da lei é auxiliar no combate ao crime, facilitando a 
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mesmo diante de tantos argumentos favoráveis, muitos doutrinadores entendem 
que a referida lei seja inconstitucional, por afrontar princípios constitucionais.

O princípio do nemo tenetur se detegere, em sua regra probatória, impede 
que o acusado seja compelido a produzir qualquer prova incriminadora e invasiva. 

provoca controvérsias à luz do princípio da não autoincriminação.
Para os tribunais, o referido princípio traz que o acusado não poderá ser 

forçado a produzir qualquer prova incriminadora invasiva. No exame de DNA, no 
entanto, o mesmo tribunal diz que a prova será lícita se a coleta for feita de forma 

 Neste sentido Fábio Motta Lopes (2009, p. 156) faz uma observação sobre 

O STF, analisando a questão de realização coercitiva de 
extração de sangue para exame de DNA no âmbito cível, decidiu 
que não se pode obrigar alguém a fornecer material genético para 

-
ção de paternidade, raciocínio idêntico também deve ser feito na 
esfera criminal.

 Lopes Júnior elucida que, é possível que o material genético encontrado 
em locais de crimes, ou no próprio corpo de uma eventual vítima, por exemplo, ser 
utilizado como meio de prova, entretanto, não se pode determinar que o próprio 

-
tar um banco de dados, mesmo que temporário.

Wagner Marteleto Filho (2012 conclui que não devem ocorrer as 

Portanto, no sistema jurídico-processual brasileiro, à 
-

rais, sejam elas invasivas ou não-invasivas, só podem se realizar me-
diante consentimento válido do sujeito passivo. Tal consentimento 

a advertência sobre o direito ao silêncio), bem como a capacidade 
para consentir (maioridade – 18 anos – e capacidade mental).
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[...] não se pode obrigar o investigado a contribuir com as 

e não de sua identidade, será afrontoso ao princípio constitucional 
-

mediante o fornecimento de material biológico que possa vir a incri-
miná-lo em ulterior exame de DNA.

-
tará condicionada à forma de coleta do material biológico. Como o 
acusado não é obrigado a praticar nenhum comportamento ativo 
capaz de incriminá-lo, nem tampouco a se submeter a provas inva-
sivas sem o seu consentimento, de modo algum pode ser obrigado 

Todavia, se estivermos diante e amostras de sangue, urina, cabelo, 
ou de outros tecidos orgânicos, descartadas voluntária ou involun-
tariamente pelo investigado na cena do crime ou em outros locais, 

violação ao princípio do nemo tenetur se detegere. 

 O acusado não é obrigado a consumar qualquer ato que leve à 
autoincrimação, por força da proteção que lhe é conferida pelo nemo tenetur se 

detegere (FERNANDES 2007, p.292).
Em circunstâncias em que o acusado for ameaçado do seu direito e ainda 

assim, permanece em silêncio e não exerce a sua autodefesa, sem auto incriminar-se 
o interrogatório é válido e sem nulidade, já que não houve prejuízo para a defesa, 

passível de ilicitude, já que do direto em permanecer em silêncio não pode haver 

GENÉTICO COMO FORMA DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL

Cada indivíduo é único, por possuir características imutáveis que persis-
tem inclusive no transcorrer do tempo, ou seja, traduz a idéia de que o conceito de 
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A solução de casos criminais por meio da biologia molecular é um dos ra-
mos atuais da genética forense, que se difundiu, inicialmente, pela investigação de 
paternidade biológica na década de 1980 ou outros vínculos genéticos por meio dos 
exames de DNA, dessa maneira, os métodos laboratoriais empregados nas análises 
criminais são os mesmos utilizados nos exames de investigação de paternidade.

que estuda a transmissão dos caracteres hereditários nos indivíduos 
e as propriedade das moléculas que asseguram esta transmissão vem 
sendo explorada no contexto jurídico, valendo-se dos avanços dos es-
tudos nesta área para auxiliar juízes e jurados nas áreas criminal e cí-
vel. Trazendo à tona o conceito de genética forense ou DNA forense.

O DNA é uma macromolécula encontrada em células nu-
cleares, sendo possível estudá-lo mediante a análise das amostras 
de substância orgânica que contenha material genético. No homem, 
este material pode ser extraído de várias substâncias, tais como san-
gue, sêmen, músculo, osso, dente (polpa dentária) e pelo (raiz). 

de culpa, não se pode objetivar que a sua realização contra a von-
tade do agente viole o direito à não autoincriminação, previsto no 
art. 5º , LVIII, da Constituição Federal, e na Convenção Americana 

a mesma Constituição Federal que assegura o direito ao silêncio 

ou da harmonização, não se pode querer emprestar valor absoluto 
ao direito de não produzir prova contra si mesmo, inviabilizando 

-
tor do delito. 

Outrossim, o autor supra citado, defende que o acusado não deve recusar-
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Portanto, como se trata de um procedimento para tornar exclusiva deter-
minada pessoa, evitando-se, assim, o indesejado erro judiciário, o ideal é concluir 
que o acusado não tem o direito de se recusar a colaborar com Estado para sua indi-

É sabido que os exames de DNA são comparativos, nos casos criminais são 
comparados o DNA do suspeito com as evidências criminais, porém, há casos em 
que não há a possibilidade de comparação, foi então que se criou o banco de dados, 
onde são armazenados diferentes tipos de DNA, conhecidos como marcadores ge-

Para que seja possível punir o autor de um delito é necessário que haja sua 

-
mental no auxílio da aplicação do direito penal, porquanto, através 

-
cou a infração penal sob investigação, possibilitando o conhecimen-

-
lito praticado. Por meio ela, o Estado objetiva processar e condenar o 
verdadeiro autor do fato delituoso, evitando-se o calvário inerente à 
condenação e prisão de um inocente

-

-

e genética, sendo possível apenas nos casos previstos em lei quando 

do investigado deve ser compreendida como sua individualização 
através da obtenção de dados como nome completo, naturalidade, 

-
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utilizada como prova em relação a um crime já ocorrido- pode ser 
qualquer delito (v.g., crime doloso, culposo, infração de menor po-
tencial ofensivo, etc.), já que o dispositivo não faz qualquer restrição 
quanto à espécie de infração penal-, no caso do art. 9º- A da LEP, 
a coleta do material genético será feita apenas em relação aos con-
denados por sentença transitada em julgado pela prática de certos 

modo a ser usada como prova em relação a fatos futuros cuja autoria 
seja desconhecida. Ademais, neste caso, não há necessidade de pré-
via autorização judicial para a coleta do material biológico, vez que 
esta autorização é necessária apenas para ulterior acesso ao banco 

 

-
-

-
-

da distância temporal ou da localidade da expedição do documento apresentado. 

-

[...] a própria Constituição Federal determinou que o 
-

nal, salvo nas hipóteses previstas em lei (art. 5º, LVIII), parece-nos, 
pelo menos enquanto a legislação vigente delimitar as formas de 

genético, revela-se inaceitável a utilização de outros métodos de 
-
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-

pessoa suspeita, a qual esteja envolvida num ato criminoso, com intuito de criar 
uma identidade criminal, a qual alimentará os registros policiais e a folha de antece-
dentes criminais do indivíduo, onde os dados serão coletados no momento de uma 

seja causado prejuízos irreparáveis decorrentes da apuração, a autoridade policial 
deve tomar providências, zelando pela imagem, privacidade, nome e intimidade da 

 
Para que o Estado puna o infrator da lei penal, por meio 

da persecutio criminis, mediante a apuração do fato e o proferimen-
-

tivo e seguro da correta identidade do autor do delito, até porque a 
Constituição Federal garante que nenhuma pena passará da pessoa 
do condenado. 

de crimes violentos, que na maioria das vezes deixam vestígios biológicos no local do 

 Assim, esclarece o autor acerca da importância dessa nova forma de iden-

-
tidades de vestígios biológicos, possivelmente invisíveis a olho nu, 

todo ser vivo possui informação genética, havendo variabilidade 

material biológico pode apontar a fonte de onde ele partiu, identi-
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pode ser comparado com uma amostra cujo doador seja conhecido, 
-

como a molécula do acido desoxirribonucléico é robusta e tem alta 
estabilidade química e térmica, este grau de resistência do DNA a 

genéticos, mesmo após longos períodos de tempo.

Quando o dispositivo sob comento exige autorização ju-
dicial para a coleta de material biológico, refere- se à hipótese em 
que há uma pessoa certa e determinada (fonte conhecida) sobre a 
qual recaem suspeitas da prática de determinada infração penal. 

-
nhecida, não há necessidade de prévia autorização judicial. É o que 
ocorre quando vestígios de sangue, saliva, esperma, tecidos orgâni-
cos e outras amostras contendo material genético são encontrados 
no local do crime. Nessa hipótese, como o material a ser analisado 
está destacando do corpo humano, o que possibilita a realização do 
exame de DNA sem qualquer tipo de intervenção corporal, a própria 
autoridade policial devera determinar a realização de perícia, nos 
termos do art. 6º, inciso VII, do CPP, independentemente de prévia 
autorização judicial. 

-
-

sômico é igual em todas as células do organismo, permanecendo invariável ao longo 

O STF, analisando a questão de realização coer-
citiva de extração de sangue para exame de DNA no âmbi-
to cível, decidiu que não se pode obrigar alguém a fornecer 
material genético para perícia. Ainda que o julgamento se 

-
nio idêntico também deve ser feito na esfera criminal.

Embora o nemo tenetur não deva ser tomado como direito ilimitado, a 
predominância no entendimento internacional é no sentido de ser inadmissível 
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a exigência da colaboração ativa do acusado na produção de prova (QUEIJO, 

Assim, “não pode ser determinada a execução coercitiva das medidas ten-
dentes à produção da prova, porque, em razão do nemo tenetur se detegere, o acusado 
não pode ser compelido a cooperar na produção de provas que possam incriminá-

ocorreu em 1985, na Inglaterra. Num pequeno condado, rodeado de montanhas e 
com uma única estrada de acesso, uma mulher foi estuprada e assassinada. Lá havia 

-

sêmen encontrado na vítima. Era do mesmo homem que cometera o primeiro crime. 

-

e descobriu que havia um viajante no condado. Quando o sujeito voltou, foi convi-

o código genético do viajante era o mesmo do estuprador. Conta Marlett. (AMABIS 

Portanto, no sistema jurídico-processual brasileiro, à míngua de regulamen-

-
borar como, por exemplo, o direito se silêncio, bem como a capacidade de consenti-
mento, seja pela maioridade, ou seja, pela capacidade mental. 

CONCLUSÃO

No presente artigo, buscou-se apresentar as defesas que possuem mais 
relevância no inquérito policial. Realizar um procedimento investigativo provoca 
agonia no indivíduo investigado, que pode se sentir sem seus devidos direitos cons-

perante tais direitos.
Por conta disso, é necessário que o investigado conheça seus direitos de 

defesa, para então se contrapor aos indícios que o incriminam.
Após breve análise acerca do tema abordado, consta-se que a Lei nº 

-
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terial coletado dos investigados e condenados, determinado pela autoridade judiciá-

material armazenado no banco de dados.
O banco de dados será gerenciado por uma unidade de perícia criminal, 

onde não serão revelados traços somáticos ou comportamentais dos investigados, 
-

do em lei para a prescrição do delito. Dessa maneira, entende-se que após as inves-

fundamentais do acusado.

será submetido à coleta obrigatória de material genético aquele que condenado por 
crimes dolosos, com violência de natureza grave contra a pessoa ou os condenados 
pelos crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.072/90.

Dessa forma, é possível notar que são duas as hipóteses de coleta de ma-
terial genético, uma ocorrerá durante o processo, quando considerada essencial às 

será após a condenação do réu, no caso de crimes com violência de natureza grave 
ou crimes hediondos, está não necessitará de autorização judicial.

No entanto, conforme apresentado no desenvolver da pesquisa, tal pro-
dução de prova será ilícita se o acusado for obrigado a produzi-la, mesmo que seja 
de forma indolor. Esse direito é garantido pelo artigo 5º da Constituição Federal e 

do acusado não poderá ser utilizado em seu desfavor e ele não será obrigado a pro-
duzir prova contra si mesmo, direito este, assegurado pelo princípio do nemo tenetur 

se detegere (princípio da não autoincriminação).
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